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Câmara Municipal de Bonito

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2025

Processo Administrativo nº 008/2025

Dispensa Eletrônica nº 001/2025

Contrato nº 002/2025

Partes: Câmara Municipal de Bonito/MS e Alexandre Barbosa Marques, CNPJ nº 50.009.096/0001-27.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção,
conservação,  poda e  limpeza  do  pátio  do  estacionamento  e  das  áreas  externas  das  dependências  da
Câmara Municipal de Bonito/MS.

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 002/2025 por mais 12 (doze)
meses, bem como inclusão de cláusula de reajuste com eficácia prospectiva para as prorrogações futuras.

Fundamento Legal: art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Prazo de Vigência Prorrogado: de 27 de março de 2026 a 26 de março de 2027.

O  valor  global  correspondente  à  presente  prorrogação  é  de  R$  18.000,00  (dezoito  mil  reais),
correspondente a 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais não modificadas pelo
presente Termo Aditivo.

Data da Assinatura do Termo Aditivo: 25 de março de 2026.

Signatários:  Paulo  Henrique  Breda  Santos,  pela  Contratante,  e  Alexandre  Barbosa  Marques,  pela
Contratada.

Bonito/MS, 25 de março de 2026.

Paulo Henrique Breda Santos

Presidente da Câmara Municipal de Bonito/MS
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